
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.958-B, DE 2014 
(Do Sr. Félix Mendonça Júnior) 

 
Altera a Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, com o objetivo de 
estimular a liquidação ou a renegociação de dívidas inscritas ou não na 
dívida ativa da União oriundas de crédito rural de responsabilidade de 
produtores rurais da Micro Região de Irecê, Bahia; tendo parecer: da 
Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da 
Amazônia, pela aprovação (relator: DEP. GIOVANNI QUEIROZ); e da 
Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural, pela aprovação (relator: DEP. RAIMUNDO GOMES DE MATOS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA;  
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo estimular a liquidação ou a renegociação de 

dívidas inscritas ou não na dívida ativa da União oriundas de crédito rural de 

responsabilidade de produtores rurais da Microrregião de Irecê, Bahia. 

Art. 2º O art. 8º-E da Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 8o-E. É autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à 
liquidação ou à renegociação de dívidas inscritas ou não em Dívida Ativa 
da União até a data de publicação desta Lei, oriundas de operações de 
crédito rural contratadas entre 1º de outubro de 1986 e 31 de 
dezembro de 2006 de responsabilidade de produtores rurais da 
Micro Região de Irecê, Bahia, e as contratadas entre 17 de maio de 
1984 e 31 de maio de 2002, de responsabilidade de produtores rurais 
vinculados ao Projeto Agro-Industrial do Canavieiro Abraham Lincoln - 
PACAL, situado no Município de Prainha, Estado do Pará (Km 92 da 
Rodovia Transamazônica, trecho Altamira-Itaituba), desapropriado pela 
União Federal na forma do Decreto no 89.677, de 17 de maio de 1984:  

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo V 
desta Lei, para a liquidação da dívida até 31 de dezembro de 2017, 
devendo incidir o desconto percentual sobre a soma dos saldos 
devedores por mutuário na data da liquidação;  

II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das 
operações, até 31 de dezembro de 2017, mantendo-as na DAU, 
observadas as seguintes condições:  

a) prazo de reembolso: até 10 (dez) anos, com amortizações em 
parcelas semestrais ou anuais, de acordo com o fluxo de receitas do 
mutuário;  

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/87962492E1FBD1EA032569FA0068B30E?OpenDocument&HIGHLIGHT=1,
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b) concessão de desconto percentual sobre as parcelas da dívida 
pagas até a data do vencimento renegociado, conforme quadro 
constante do Anexo VI desta Lei;  

c) pagamento da primeira parcela no ato da negociação; 

§ 1o Aplica-se o disposto nos incisos I e II do caput às dívidas de que 
trata este artigo que tenham sido ou não inscritas em Dívida Ativa da 
União.  

§ 2o A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em 
autorização à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN ou à 
Procuradoria Geral da União, a depender do caso, para promover a 
suspensão das ações e execuções judiciais para cobrança da dívida até 
o efetivo cumprimento do ajuste, devendo prosseguir em caso de 
descumprimento.  

§ 3o O descumprimento do parcelamento resultará na perda dos 
benefícios, retornando o valor do débito à situação anterior, deduzido o 
valor integral referente às parcelas pagas.  

§ 4o As instituições financeiras oficiais federais deverão encaminhar à 
PGFN ou à PGU, até 31 de dezembro de 2017, listagem com todos os 
débitos já encaminhados ou não para a inscrição em DAU que se 
enquadrem nos requisitos deste artigo, indicando aqueles que 
entendem passíveis de remissão.  

§ 5o Caberá a cada parte arcar com os honorários de seu advogado, 
fixados na ação de execução ou de embargos à execução, e ao devedor 
o pagamento das demais despesas processuais.  

§ 6o O disposto neste artigo será regulamentado por ato do Procurador-
Geral da Fazenda Nacional.”  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A missão institucional da Sudene é de "promover o desenvolvimento 

includente e sustentável de sua área de atuação e a integração competitiva da base 

produtiva regional na economia nacional e internacional". Estão sob sua jurisdição 

os estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Maranhão, Rio Grande do Norte, Paraíba, 

Pernambuco, Piauí, Sergipe e, parcialmente, os estados de Minas Gerais e do 

Espírito Santo. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Alagoas
http://pt.wikipedia.org/wiki/Bahia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Cear%C3%A1
http://pt.wikipedia.org/wiki/Maranh%C3%A3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/Rio_Grande_do_Norte
http://pt.wikipedia.org/wiki/Para%C3%ADba
http://pt.wikipedia.org/wiki/Pernambuco
http://pt.wikipedia.org/wiki/Piau%C3%AD
http://pt.wikipedia.org/wiki/Sergipe
http://pt.wikipedia.org/wiki/Minas_Gerais
http://pt.wikipedia.org/wiki/Esp%C3%ADrito_Santo_(estado)
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O reconhecimento da situação precária em que se encontram os produtores 

nordestinos sob sua jurisdição pelo Governo Federal, no entanto, já foi tornado 

efetivo diversas vezes, e mais recentemente, pela Medida Provisória nº 636, de 

2013, transformada na Lei nº 13.001, de 20 de junho de 2014. Por força de seu art. 

16, os arts. 8º, 9º e 10 da Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, foram alterados 

para promover medidas que possibilitam a liquidação ou a renegociação de dívidas 

de produtores rurais nessa sofrida região do País. 

É dizer, segundo referido diploma legal, ficou autorizada a concessão de 

rebate para liquidação, até 31 de dezembro de 2015, das operações de crédito rural 

de valor originalmente contratado até R$ 100.000,00 (cem mil reais), referentes a 

uma ou mais operações do mesmo mutuário, com recursos de fontes públicas, 

relativas a empreendimentos localizados na área de abrangência da 

Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, contratadas até 31 

de dezembro de 2006, observadas as condições que especifica. 

Contudo, a despeito da iniciativa governamental, não foi ela suficiente para 

resolver a situação específica da Microrregião de Irecê, também sob a jurisdição da 

Sudene, há muito tempo atolada em dívidas de seus produtores, hoje impagáveis, 

em virtude do clima semiárido que o assola. 

A microrregião de Irecê é uma das microrregiões do estado da Bahia 

pertencente à mesorregião Centro-Norte Baiano. Sua população foi estimada em 

2005 pelo IBGE em 357.747 habitantes e está dividida em dezenove municípios: 

América Dourada; Barra do Mendes; Barro Alto; Cafarnaum; Canarana; Central; 

Gentio do Ouro; Ibipeba; Ibititá; Iraquara; Irecê; João Dourado; Jussara; Lapão; 

Mulungu do Morro; Presidente Dutra; São Gabriel; Souto Soares e Uibaí. Possuem, 

juntos, uma área total de 17.379,725 Km². 

Toda essa população vive hoje sob permanente tensão, tendo em vista a 

situação financeira de seus produtores rurais. Como a Microrregião de Irecê tem 

toda a sua economia dependente da saúde financeira de seus produtores, 

comerciantes, prestadores de serviços, profissionais autônomos de todas as áreas, 

e, consequentemente, todos os seus habitantes, estão também sofrendo as 

consequências do mal que assola os produtores rurais, hoje subjulgados em 

execuções fiscais promovidas pela PGFN ou pela PGU. 

Quando as dívidas chegam ao Judiciário são tratadas friamente, apartadas 

das condições que as criaram; dos abusos dos agentes financeiros, amplamente 
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conhecidos por nós e que, aliás, foram apurados na CPMI do Endividamento Rural, 

em 1993; mas principalmente pelas mudanças climáticas que asseveraram, e muito, 

os problemas da Região. 

Referimo-nos, então, a dívidas muito antigas contraídas há mais de duas 

décadas e que não puderam ser pagas por absoluta falta de capacidade dos 

produtores; tanto em face das limitações climáticas que lhes foram impostas pela 

natureza quanto em face dos excessos praticados pelos bancos e pelo Governo 

Federal por seus desastrosos planos econômicos. 

Chegou a hora de darmos um basta a essa situação específica e única da 

Microrregião de Irecê. Para isso, propomos altaração da redação do art. 8º-E da Lei 

nº 12.844, de 19 de julho de 2013, a fim de autorizar a adoção de medidas de 

estímulo à liquidação ou à renegociação de dívidas inscritas ou não em Dívida Ativa 

da União, oriundas de operações de crédito rural contratadas entre 1º de outubro de 

1986 e 31 de dezembro de 2006 de responsabilidade de produtores rurais da 

Microrregião de Irecê, Bahia. 

Trata-se do mesmo tratamento dado às operações contratadas entre 17 de 

maio de 1984 e 31 de maio de 2002, de responsabilidade de produtores rurais 

vinculados ao Projeto Agro-Industrial do Canavieiro Abraham Lincoln - PACAL, 

situado no Município de Prainha, Estado do Pará (Km 92 da Rodovia 

Transamazônica, trecho Altamira-Itaituba), desapropriado pela União Federal na 

forma do Decreto no 89.677, de 17 de maio de 1984. 

Por se tratar da adoção de medida específica, cremos ser a proposta viável 

e de impacto financeiro relativamente baixo ainda mais tendo em vista seu alcance 

social e a justiça que promove, razão pela qual exorto o apoio dos nobres Pares em 

sua rápida aprovação. 

 
Sala das Sessões, 3 de setembro de 2014. 

 
FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 
Deputado Federal – PDT/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.844, DE 19 DE JULHO DE 2013 
 

Amplia o valor do Benefício Garantia-Safra 

para a safra de 2011/2012; amplia o Auxílio 

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/87962492E1FBD1EA032569FA0068B30E?OpenDocument&HIGHLIGHT=1,
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Emergencial Financeiro, de que trata a Lei nº 

10.954, de 29 de setembro de 2004, relativo 

aos desastres ocorridos em 2012; autoriza a 

distribuição de milho para venda a pequenos 

criadores, nos termos que especifica; institui 

medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de 

operações de crédito rural; altera as Leis nºs 

10.865, de 30 de abril de 2004, e 12.546, de 14 

de dezembro de 2011, para prorrogar o 

Regime Especial de Reintegração de Valores 

Tributários para as Empresas Exportadoras - 

REINTEGRA e para alterar o regime de 

desoneração da folha de pagamentos, 11.774, 

de 17 de setembro de 2008, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, 12.431, de 24 de junho de 

2011, 12.249, de 11 de junho de 2010, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 10.522, de 19 de 

julho de 2002, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 9.393, de 

19 de dezembro de 1996, 12.783, de 11 de 

janeiro de 2013, 12.715, de 17 de setembro de 

2012, 11.727, de 23 de junho de 2008, 12.468, 

de 26 de agosto de 2011, 10.150, de 21 de 

dezembro de 2000, 12.512, de 14 de outubro 

de 2011, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 11.775, de 17 

de setembro de 2008, e 12.716, de 21 de 

setembro de 2012, a Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o Decreto 

nº 70.235, de 6 de março de 1972; dispõe 

sobre a comprovação de regularidade fiscal 

pelo contribuinte; regula a compra, venda e 

transporte de ouro; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 31 de dezembro 

de 2015, das operações de crédito rural de valor originalmente contratado até R$ 100.000,00 

(cem mil reais), referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, com recursos de 

fontes públicas, relativas a empreendimentos localizados na área de abrangência da 

Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, contratadas até 31 de 

dezembro de 2006, observadas ainda as seguintes condições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014)   

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) rebate de 85% (oitenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para 

a liquidação das dívidas relativas a empreendimentos localizados nas regiões do semiárido, do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
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norte do Espírito Santo e dos Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha 

e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; 

b) (VETADO); 

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais): aplica-se o disposto no 

inciso I do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais): 

1. rebate de 75% (setenta e cinco por cento), para a liquidação das dívidas 

relativas a empreendimentos localizados nas regiões do semiárido, do norte do Espírito Santo 

e dos Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE; 

2. (VETADO); 

III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta 

e cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o disposto 

nos incisos I e II do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até o limite de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

1. rebate de 50% (cinquenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas a 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido, do norte do Espírito Santo e dos 

Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE; 

2. (VETADO). 

IV - operações contratadas nos demais Municípios da área de abrangência da 

Sudene não incluídos nos incisos I a III do caput, desde que tenha sido decretado estado de 

calamidade pública ou situação de emergência em decorrência de seca ou estiagem, no 

período de 1º de dezembro de 2011 a 30 de junho de 2013, reconhecidos pelo Poder 

Executivo federal:  

a) operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário: rebate de 65% (sessenta e cinco por 

cento) sobre o saldo devedor atualizado; e  

b) operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

1. para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais): aplica-se o disposto na 

alínea a deste inciso;  
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2. para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta 

e cinco mil reais): rebate de 45% (quarenta e cinco por cento);  

c) operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais), em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

1. para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais): aplica-se o disposto 

nas alíneas a e b deste inciso; e  

2. para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 

(cem mil reais): rebate de 40% (quarenta por cento). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.872, de 

24/10/2013) 

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Os saldos devedores das operações a serem liquidadas nos termos deste artigo 

serão apurados com base nos encargos contratuais de normalidade, excluídos os bônus, sem o 

cômputo de multa, mora, quaisquer outros encargos por inadimplemento ou honorários 

advocatícios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às seguintes operações originárias 

de crédito rural, observada a abrangência de que trata o caput:  

I - renegociadas ao amparo dos §§ 3º e 6º do art. 5º, da Lei nº 9.138, de 29 de 

novembro de 1995; 

II - renegociadas ao amparo das Resoluções nºs 2.238, de 31 de janeiro de 1996, e 

2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional; 

III - desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória nº 2.196-3, 

de 24 de agosto de 2001;  

IV - renegociadas ao amparo da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002;  

V - renegociadas ao amparo da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006;  

VI - contratadas no âmbito do Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira 

Baiana;  

VII - contratadas no âmbito do Programa Nacional de Valorização e Utilização de 

Várzeas Irrigáveis - PROVÁRZEAS; 

VIII - contratadas no âmbito do Programa de Financiamento de Equipamentos de 

Irrigação - PROFIR;  

IX - contratadas no âmbito do Programa de Cooperação Nipo- Brasileira para o 

Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER; 

X - lastreadas em recursos repassados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES no âmbito da Finame Agrícola Especial;  

XI - lastreadas em recursos repassados pelo BNDES no âmbito do Programa de 

Modernização da Frota de Tratores Agrícolas e Implementos Associados e Colheitadeiras - 

MODERFROTA;  

XII - contratadas no âmbito do Programa de Desenvolvimento Cooperativo para 

Agregação de Valor à Produção Agropecuária - PRODECOOP;  

XIII - contratadas no âmbito do Programa de Geração de Emprego e Renda Rural 

- PROGER Rural;  

XIV - (VETADO);  

XV - (VETADO);  

XVI - (VETADO);  

XVII - outras definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

XVIII. (VETADO na Lei nº 13.001, de 20/6/2014)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
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§ 4º ( VETADO).  

§ 5º ( VETADO).  

§ 6º Caso o recálculo da dívida de que trata o § 2º resulte em saldo devedor 0 

(zero) ou menor que 0 (zero), a operação será considerada liquidada, não havendo, em 

hipótese alguma, devolução de valores a mutuários. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.872, de 24/10/2013) 

§ 7º Para fins de enquadramento nas disposições deste artigo, os saldos devedores 

das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e condomínios de 

produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade grupal ou coletiva, serão 

apurados:  

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário 

final do crédito;  

II - no caso de crédito rural grupal ou coletivo, pelo resultado da divisão do valor 

originalmente contratado pelo número de mutuários constantes da cédula de crédito; 

III - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a 

cooperados ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total 

de cooperados ou associados ativos da entidade.  

§ 8º ( VETADO).  

§ 9º É o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE autorizado a 

assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo referentes às operações lastreadas em 

seus recursos e às operações lastreadas em recursos mistos do FNE com outras fontes.  

§ 10. É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste 

artigo referentes às operações efetuadas com outras fontes, inclusive no âmbito do Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, e às demais operações 

efetuadas com risco da União ou desoneradas de risco pela União.  

§ 11. É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais 

condições para ressarcir às instituições financeiras públicas federais dos custos da repactuação 

e dos rebates definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas 

com risco da instituição financeira, observado o disposto nos §§ 9º e 10 deste artigo.  

§ 12. Ficam suspensos o encaminhamento para cobrança judicial, as execuções 

judiciais e os respectivos prazos processuais referentes às operações enquadráveis neste artigo 

até 31 de dezembro de 2015. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 13. O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a partir 

da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2015. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 14. As operações de risco da União enquadradas neste artigo não devem ser 

encaminhadas para inscrição em Dívida Ativa da União até 31 de dezembro de 2015. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 15. (VETADO).  

§ 16. (VETADO).  

§ 17. (VETADO).  

§ 18. Caso o mutuário tenha mais de uma operação que se enquadre no disposto 

neste artigo e o somatório de todas as operações, considerado o valor originalmente 

contratado, seja igual ou inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), será considerado o 

somatório dos valores das operações originalmente contratadas para o enquadramento nos 

percentuais de desconto de que tratam os incisos I a IV do caput. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 19. Admitem-se a amortização parcial do saldo devedor apurado de acordo com 

o § 2º e a concomitante contratação de nova operação para liquidação do valor remanescente, 

desde que realizadas até 31 de dezembro de 2014, nas seguintes condições:  
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I - o percentual de desconto será definido com base no disposto nos incisos I a IV 

do caput;  

II - deve ser deduzido, além do valor amortizado, o desconto previsto nos incisos I 

a IV do caput de forma proporcional às amortizações efetuadas;  

III - o saldo devedor remanescente deve ser liquidado por meio da contratação de 

nova operação nos termos do art. 9º desta Lei, não se aplicando sobre este saldo os descontos 

de que tratam os incisos I a IV deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.872, de 

24/10/2013) 

§ 20. As disposições deste artigo não se aplicam às operações oriundas de crédito 

rural inscritas em Dívida Ativa da União ou em cobrança judicial pela Procuradoria-Geral da 

União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 21. Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, os honorários advocatícios 

ou despesas com custas processuais são de responsabilidade de cada parte, e o não 

implemento de seu pagamento não obsta a referida liquidação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 22. (VETADO na Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 8º-A É autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação 

ou à renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural, oriundas de 

financiamentos de empreendimento localizado em Municípios da área de abrangência da 

Sudene onde tenha havido decretação de situação de emergência ou de estado de calamidade 

pública em decorrência de seca ou estiagem, entre 1o de dezembro de 2011 e 30 de junho de 

2013, reconhecidos pelo Poder Executivo federal, inscritas na Dívida Ativa da União - DAU 

até 30 de setembro de 2013:  

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo III desta Lei, 

para a liquidação da dívida até 31 de dezembro de 2014, devendo incidir o desconto 

percentual sobre a soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação e, em 

seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações até 31 

de dezembro de 2014, mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições:  

a )prazo de reembolso: 10 (dez) anos, com amortizações em parcelas semestrais 

ou anuais, de acordo com o fluxo de receitas do mutuário;  

b) concessão de desconto percentual sobre as parcelas da dívida pagas até a data 

do vencimento renegociado, conforme quadro constante do Anexo IV desta Lei, aplicando-se, 

em seguida, uma fração do respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

c) a fração do desconto de valor fixo a que se refere a alínea b deste inciso será 

aquela resultante da divisão do respectivo desconto de valor fixo previsto no quadro constante 

do Anexo IV desta Lei pelo número de parcelas renegociadas conforme a alínea a deste 

inciso;  

d) o total dos saldos devedores será considerado na data da renegociação, para 

efeito de enquadramento nas faixas de desconto;  

e) pagamento da primeira parcela no ato da negociação. 

§ 1º Fica a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

autorizada a contratar, com dispensa de licitação, instituições financeiras integrantes da 

administração pública federal, para adotar as providências necessárias a fim de facilitar o 

processo de liquidação ou renegociação de dívidas rurais inscritas em Dívida Ativa da União - 

DAU, nos termos desta Lei.  

§ 2º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em autorização à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para promover a suspensão das ações e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
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execuções judiciais para cobrança da dívida até o efetivo cumprimento do ajuste, devendo 

prosseguir em caso de descumprimento.  

§ 3º O descumprimento do parcelamento resultará na perda dos benefícios, 

retornando o valor do débito à situação anterior, deduzido o valor integral referente às 

parcelas pagas.  

§ 4º As instituições financeiras oficiais federais deverão encaminhar à PGFN, até 

31 de dezembro de 2013, listagem com todos os débitos já encaminhados para a inscrição em 

DAU que se enquadrem nos requisitos deste artigo.  

§ 5º A renegociação de que trata este artigo será regulamentada por ato do 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

 

Art. 8º-B Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a adotar as medidas de 

estímulo à liquidação ou à renegociação previstas no art. 8º-A desta Lei para as dívidas 

originárias de operações de crédito rural que, cumulativamente:  

I - sejam oriundas de financiamentos de empreendimento localizado em 

Municípios da área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE onde tenha havido decretação de situação de emergência ou de estado de 

calamidade pública em decorrência de seca ou estiagem, entre 1º de dezembro de 2011 e 30 

de junho de 2013, reconhecidos pelo Poder Executivo federal; e  

II - que os ativos tenham sido transferidos para o Tesouro Nacional e cujos 

débitos não inscritos na Dívida Ativa da União estejam sendo executados pela Procuradoria-

Geral da União, nos casos em que os devedores requererem nos autos judiciais a liquidação 

ou a renegociação até 31 de dezembro de 2014.  

§ 1º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em confissão 

irretratável da dívida e em autorização à Procuradoria- Geral da União para promover a 

suspensão do processo de execução até o efetivo cumprimento do ajuste que, se descumprido, 

ensejará o imediato prosseguimento da execução.  

§ 2º O valor das parcelas, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e 1% (um por cento) relativamente ao mês 

em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 3º Os bens penhorados em garantia da execução deverão desta forma 

permanecer, para a garantia da renegociação, até a quitação integral do débito, ressalvado o 

disposto no art. 59 da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008.  

§ 4º Caberá a cada parte arcar com os honorários de seu advogado, fixados na 

ação de execução ou de embargos à execução, e ao devedor o pagamento das demais despesas 

proces suais.  

§ 5º A liquidação e a renegociação de que trata este artigo serão regulamentadas 

por ato do Procurador-Geral da União. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

 

Art. 8º-C. Ficam suspensos até 31 de dezembro de 2014 as execuções fiscais e os 

respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural de que tratam os 

arts. 8º-A e 8º- B. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

 

Art. 8º-D. O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que tratam os arts. 

8º-A e 8º-B fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 

2014. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 
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Art. 8º-E. É autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação 

ou à renegociação de dívidas inscritas em Dívida Ativa da União até a data de publicação 

desta Lei, oriundas de operações de crédito rural contratados entre 17 de maio de 1984 e 31 de 

maio de 2002, de responsabilidade de produtores rurais vinculados ao Projeto Agro-Industrial 

do Canavieiro Abraham Lincoln - PACAL, situado no Município de Prainha, Estado do Pará 

(Km 92 da Rodovia Transamazônica, trecho Altamira-Itaituba), desapropriado pela União 

Federal na forma do Decreto nº 89.677, de 17 de maio de 1984: 

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo V desta Lei, 

para a liquidação da dívida até 31 de dezembro de 2015, devendo incidir o desconto 

percentual sobre a soma dos saldos devedores por mutuário na data da liquidação; 

II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações, até 31 

de dezembro de 2015, mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições: 

a) prazo de reembolso: até 10 (dez) anos, com amortizações em parcelas 

semestrais ou anuais, de acordo com o fluxo de receitas do mutuário; 

b) concessão de desconto percentual sobre as parcelas da dívida pagas até a data 

do vencimento renegociado, conforme quadro constante do Anexo VI desta Lei; 

c) pagamento da primeira parcela no ato da negociação. 

§ 1º Aplica-se o disposto nos incisos I e II do caput às dívidas de que trata este 

artigo que não tenham sido inscritas em Dívida Ativa da União. 

§ 2º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em autorização à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para promover a suspensão das ações e 

execuções judiciais para cobrança da dívida até o efetivo cumprimento do ajuste, devendo 

prosseguir em caso de descumprimento. 

§ 3º O descumprimento do parcelamento resultará na perda dos benefícios, 

retornando o valor do débito à situação anterior, deduzido o valor integral referente às 

parcelas pagas. 

§ 4º As instituições financeiras oficiais federais deverão encaminhar à PGFN, até 

31 de dezembro de 2014, listagem com todos os débitos já encaminhados ou não para a 

inscrição em DAU que se enquadrem nos requisitos deste artigo. 

§ 5º Caberá a cada parte arcar com os honorários de seu advogado, fixados na 

ação de execução ou de embargos à execução, e ao devedor o pagamento das demais despesas 

processuais. 

§ 6º O disposto neste artigo será regulamentado por ato do Procurador-Geral da 

Fazenda Nacional.  (Artigo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir linha de crédito rural com 

recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste - FNE e do Norte - FNO 

para liquidação, até 31 de dezembro de 2015, de operações de crédito rural de custeio e de 

investimento com risco compartilhado ou integral do Tesouro Nacional, do FNE, do FNO ou 

das instituições financeiras oficiais federais, independentemente da fonte de recursos, 

contratadas até 31 de dezembro de 2006, no valor original de até R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário, que estiverem em situação de 

inadimplência em 30 de junho de 2012, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

I - forma de apuração do valor do crédito: observando-se o limite de que trata o 

caput deste artigo, equivalente ao somatório dos saldos devedores das operações a serem 

liquidadas com a nova operação, retirando-se encargos de inadimplemento e multas e 

aplicandose os encargos de normalidade, sem bônus e sem rebate, calculados até a data da 

liquidação com a contratação da nova operação; 
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II - bônus adicional: além dos bônus definidos de acordo com o disposto no § 6º 

do art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, as operações contratadas com base na 

linha de crédito de que trata o caput no valor de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

fazem jus aos seguintes rebates sobre o principal de cada parcela da nova operação paga até a 

respectiva data de vencimento:  

a) 15% (quinze por cento) quando as atividades forem desenvolvidas em 

Municípios localizados no semiárido da área de abrangência da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; e 

b) 10% (dez por cento) quando as atividades forem desenvolvidas nos demais 

Municípios da região Norte e da área de abrangência da Sudene; 

III - garantias: as admitidas para o crédito rural, podendo ser mantidas as mesmas 

garantias constituídas nos financiamentos que serão liquidados com a contratação da nova 

operação;  

IV - risco da operação: a mesma posição de risco das operações a serem 

liquidadas com a linha de crédito de que trata este artigo, exceto as operações contratadas com 

risco do Tesouro Nacional que terão o risco transferido para o respectivo Fundo; 

V - prazo: de até 10 (dez) anos para o pagamento do saldo devedor, 

estabelecendo-se novo cronograma de amortização, de acordo com a capacidade de 

pagamento do mutuário; 

VI - carência: de no mínimo 3 (três) anos, de acordo com a capacidade de 

pagamento do mutuário;  

VII - encargos financeiros: 

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar - PRONAF: 

1. beneficiários dos Grupos A e B: taxa efetiva de juros de 0,5% a.a. (cinco 

décimos por cento ao ano); 

2. demais agricultores do Pronaf: 

2.1. para as operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva de 

juros de 1,0% a.a. (um por cento ao ano); 

2.2. para as operações de valor acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva 

de juros de 2,0% a.a. (dois por cento ao ano); 

b) demais produtores rurais, suas cooperativas e associações: taxa efetiva de juros 

de 3,5% a.a (três inteiros e cinco décimos por cento ao ano). 

§ 1º As parcelas vencidas das operações renegociadas com base nos §§ 3º ou 6º do 

art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, repactuadas ou não nos termos da Lei nº 

10.437, de 25 de abril de 2002, da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, ou da Lei nº 11.775, 

de 17 de setembro de 2008, exceto as cedidas à União ao amparo da Medida Provisória nº 

2.196-3, de 24 de agosto de 2001, poderão ser enquadradas na linha de crédito de que trata o 

caput.  

§ 2º Quando a garantia exigir o registro em cartório do instrumento contratual da 

linha de crédito de que trata o caput deste artigo, admite-se a utilização de recursos do FNE 

ou do FNO para financiar as respectivas despesas no âmbito da nova operação de que trata 

este artigo, com base no respectivo protocolo do pedido de assentamento e limitada a 10% 

(dez por cento) do valor total da operação de crédito a ser contratada.  

§ 3º Ficam suspensos, até 31 de dezembro de 2015, as execuções judiciais e os 

respectivos prazos processuais referentes às operações de crédito rural enquadráveis neste 

artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 4º O prazo de prescrição das dívidas de que trata este artigo fica suspenso a 

partir da data de publicação desta Lei até a data limite para contratação da linha de crédito de 

que trata este artigo.  
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§ 5º A adesão à contratação da operação de que trata este artigo para as dívidas 

que estejam em cobrança judicial importa em extinção dos correspondentes processos, 

devendo o mutuário desistir de quaisquer outras ações judiciais que tenham por objeto discutir 

a operação a ser liquidada com os recursos de que trata este artigo.  

§ 6º (Revogado pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 7º O mutuário que vier a inadimplir na linha de crédito de que trata este artigo 

ficará impedido de tomar novos financiamentos em bancos oficiais, enquanto não for 

regularizada a situação da respectiva dívida.  

§ 8º Para fins da concessão da linha de crédito de que trata este artigo, os saldos 

devedores das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e 

condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade grupal ou 

coletiva, serão apurados:  

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário 

final do crédito;  

II - no caso de crédito rural grupal ou coletivo, pelo resultado da divisão do valor 

originalmente contratado pelo número de mutuários constantes da cédula de crédito; 

III - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a 

cooperados ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total 

de cooperados ou associados ativos da entidade.  

§ 9º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto no inciso I do 

caput deste artigo relativo às operações com risco integral das instituições financeiras oficiais 

serão assumidos pelas instituições financeiras oficiais.  

§ 10. Os custos referentes ao ajuste de que trata o inciso I do caput nas operações 

com risco parcial ou integral do Tesouro Nacional, do FNE ou do FNO podem ser suportados 

pelas respectivas fontes, respeitada a proporção do risco de cada um no total das operações 

liquidadas com base neste artigo.  

§ 11. Admite-se a liquidação das operações passíveis de enquadramento neste 

artigo, pelo saldo devedor apurado na forma do inciso I do caput deste artigo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 12. Para os efeitos da liquidação das operações de que trata este artigo, os 

honorários advocatícios ou despesas com registro em cartório são de responsabilidade de cada 

parte, e o não implemento de seu pagamento não obsta a referida renegociação. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

Art. 9º-A Admite-se a inclusão na linha de crédito de que trata o art. 9º das 

operações de crédito rural de custeio e investimento com risco compartilhado ou integral do 

Tesouro Nacional, do FNE ou das instituições financeiras oficiais federais, 

independentemente da fonte de recursos, contratadas até 31 de dezembro de 2006, no valor 

original de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário que estiverem em situação de adimplência em 30 de junho de 2012, cujo 

empreendimento esteja localizado em Municípios da área de abrangência da Superintendência 

do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, onde tenha sido decretado estado de 

calamidade pública ou situação de emergência em decorrência de seca ou estiagem, no 

período de 1º de dezembro de 2011 a 30 de junho de 2013, reconhecidos pelo Poder 

Executivo federal, observadas as condições definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

Art. 10. Fica autorizada a renegociação das operações de crédito rural que 

estavam inadimplentes em dezembro de 2011, contratadas a partir de 2007, nas condições 

estabelecidas por resolução do Conselho Monetário Nacional. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, os honorários 

advocatícios ou despesas com custas processuais são de responsabilidade de cada parte, e o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
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não implemento de seu pagamento não obsta a referida liquidação. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

Art. 11. Fica o Conselho Monetário Nacional autorizado a definir normas 

complementares para a operacionalização do disposto nos arts. 1º a 10 desta Lei.  

Parágrafo único. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO IV 

(Anexo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

Operações de Crédito Rural inscritas na Dívida Ativa da União de que trata o art. 8
o
-A: 

descontos em caso de renegociação  

Total dos saldos devedores na data 

da renegociação (R$ mil) 
Desconto (em %) 

Desconto fixo, após o 

desconto percentual (R$)* 

Até 10 65 - 

Acima de 10 até 50 53 1.200,00 

Acima de 50 até 100 43 6.200,00 

Acima de 100 até 200 36 13.200,00 

Acima de 200 33 19.200,00 

 * A fração do desconto de valor fixo será obtida mediante a divisão do respectivo desconto 

fixo pelo número de parcelas resultante da renegociação. 

 

ANEXO V 

(Anexo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

Operações de que trata o art. 8
o
-E: descontos para liquidação 

Soma dos saldos 

devedores na data da 

liquidação 

Desconto juros 

de mora (em %) 

Desconto sobre o valor consolidado 

após desconto dos juros de mora na 

data da  liquidação (em %) 

(R$ mil) 100 80 

ANEXO VI 

(Anexo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

Operações de que trata o art. 8
o
-E: descontos em caso de renegociação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
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Prazo de 

reembolso 

Desconto juros de 

mora (em %) 

Desconto sobre o valor 

consolidado após o desconto dos juros 

de mora (em %) 

Até 5 anos 100 70 

De 5 até 10 

anos 

100 60 

 

DECRETO Nº 89.677, DE 17 DE MAIO DE 1984 
Revogado pelo Decreto de 10 de maio de 1991 

 

Declara de interesse social, para fins de 

desapropriação, o Complexo Industrial do 

"Projeto Agro-lndustrial do Canavieiro 

Abraham Lincoln - PACAL", e dá outras 

providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, combinado com o antigo 153, § 22, ambos da Constituição, e de 

conformidade com os artigos 1º e 2º, item I, § 1º, da Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, 

e  

CONSIDERANDO que o Complexo Industrial do "Projeto Agro-Industrial 

Canavieiro Abraham Lincoln - PACAL" foi implantado, para desenvolver atividade pioneira e 

relevante na Amazônia, como resultante do Programa de Integração Nacional;  

CONSIDERANDO que o referido Complexo Industrial, privatizado em 1981, 

contém a única usina de açúcar existente na Amazônia Legal, e se situa em área prioritária 

para a Reforma Agrária, de seu regular funcionamento dependendo inúmeras famílias;  

CONSIDERANDO que a empresa adquirente do Complexo Industrial o 

abandonou, estando os bens respectivos retirados de produção;  

CONSIDERANDO que o abandono do Complexo Industrial resultou em não 

receberem seus salários os empregados dele, como em não lograrem vender sua safra os 

produtores de cana da região;  

CONSIDERANDO que requerem urgente deslinde a situação social decorrente de 

estar, o Complexo Industrial, retirado de produção, e o ônus aos cofres públicos causado pelas 

medidas necessárias a assegurar a ordem e evitar sejam danificados, ou destruídos, bens 

integrantes daquele Complexo,  

DECRETA:  

 

Art. 1º. É declarado de interesse social, para fins de desapropriação, o Complexo 

Industrial do "Projeto Agro-Industrial Canavieiro Abraham Lincoln - PACAL", situado no 

Município de Prainha, comarca de Monte Alegre, Estado do Pará (Km 92 da Rodovia 

Transamazônica, trecho Altamira-Itaituba), salvo área de 19.023,45m² e as benfeitorias e a 

serraria nela existentes.  

§ 1º O Complexo Industrial a que se refere este artigo, pertencente à Construtora e 

Incorporadora Carneiro da Cunha, Nóbrega Ltda. - CONAN, tem suas localização e 

composição originária descritas em escritura pública de compra e venda, confissão de dívida e 

hipoteca lavrada e 24 de setembro de 1981, no Livro nº 997, fls. 095/108, do 1º Ofício de 

Notas do Distrito Federal.  
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§ 2º A área de terra de 29.023,45m², respectivas benfeitorias, e os equipamentos 

da serraria ali existentes, ressalvados neste artigo, entcontram-se, igualmente, indicados e 

caracterizados naquela escritura pública (Cláusula Primeira, nºs 2, 2.1, 2.2 e 3.3; Cláusula 

Quinta, c, d e g).  

 

Art. 2º. Os bens objeto da desapropriação serão vendidos ou locados a quem lhes 

possa dar a destinação social peculiar, fazendo funcionar regularmente o Complexo Industrial 

e contribuindo para o progresso social dos que dele dependem.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.001, DE 20 DE JUNHO DE 2014 
 

Dispõe sobre a liquidação de créditos 

concedidos aos assentados da reforma agrária; 

concede remissão nos casos em que especifica; 

altera as Leis nºs 8.629, de 25 de fevereiro de 

1993, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 

12.844, de 19 de julho de 2013, 9.782, de 26 

de janeiro de 1999, 12.806, de 7 de maio de 

2013, 12.429, de 20 de junho de 2011, 5.868, 

de 12 de dezembro de 1972, 8.918, de 14 de 

julho de 1994, 10.696, de 2 de julho de 2003; e 

dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Os arts. 8º, 9º e 10 da Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 8º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 31 

de dezembro de 2015, das operações de crédito rural de valor originalmente 

contratado até R$ 100.000,00 (cem mil reais), referentes a uma ou mais 

operações do mesmo mutuário, com recursos de fontes públicas, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Superintendência 

de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, contratadas até 31 de 

dezembro de 2006, observadas ainda as seguintes condições: 

...............................................................................................................  

§ 3º ....................................................................................................... 

...............................................................................................................  

XVIII - (VETADO). 

...............................................................................................................  

§ 12. Ficam suspensos o encaminhamento para cobrança judicial, as 

execuções judiciais e os respectivos prazos processuais referentes às 

operações enquadráveis neste artigo até 31 de dezembro de 2015.  

§ 13. O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica 

suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 

2015.  



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7958-B/2014 

§ 14. As operações de risco da União enquadradas neste artigo não 

devem ser encaminhadas para inscrição em Dívida Ativa da União até 31 de 

dezembro de 2015.  

...............................................................................................................  

§ 21. Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, os honorários 

advocatícios ou despesas com custas processuais são de responsabilidade de 

cada parte, e o não implemento de seu pagamento não obsta a referida 

liquidação.  

§ 22. (VETADO)." (NR) 

"Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir linha de crédito 

rural com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Nordeste - FNE e do Norte - FNO para liquidação, até 31 de dezembro de 

2015, de operações de crédito rural de custeio e de investimento com risco 

compartilhado ou integral do Tesouro Nacional, do FNE, do FNO ou das 

instituições financeiras oficiais federais, independentemente da fonte de 

recursos, contratadas até 31 de dezembro de 2006, no valor original de até 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário, que estiverem em situação de inadimplência em 30 de junho de 

2012, observadas as seguintes condições:  

...............................................................................................................  

§ 3º Ficam suspensos, até 31 de dezembro de 2015, as execuções 

judiciais e os respectivos prazos processuais referentes às operações de 

crédito rural enquadráveis neste artigo.  

...............................................................................................................  

§ 12. Para os efeitos da liquidação das operações de que trata este 

artigo, os honorários advocatícios ou despesas com registro em cartório são 

de responsabilidade de cada parte, e o não implemento de seu pagamento 

não obsta a referida renegociação." (NR) 

"Art. 10. ................................................................................................  

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, os 

honorários advocatícios ou despesas com custas processuais são de 

responsabilidade de cada parte, e o não implemento de seu pagamento não 

obsta a referida liquidação." (NR) 

Art. 17. Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB autorizada a 

renegociar e prorrogar até dezembro de 2019 as operações com Cédula de Produto Rural - 

CPR, modalidade formação de estoque no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos, 

instituído pelo art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, contratadas até 31 de dezembro 

de 2012, vencidas e não pagas, nas seguintes condições:  

I - a renegociação deverá ser requerida pelo mutuário e formalizada pela Conab 

até 31 de março de 2015;  

II - o saldo devedor será apurado na data da renegociação com base nos encargos 

contratuais de normalidade, sem o cômputo de multa, mora, quaisquer outros encargos por 

inadimplemento ou honorários advocatícios;  

III - o pagamento do saldo devedor apurado na forma do inciso II poderá ser 

realizado a vista em uma única parcela ou dividido em até 5 (cinco) parcelas anuais, sendo a 

primeira no ato da renegociação e as demais nos anos subsequentes, mantidos os encargos 

originalmente contratados, e observadas as seguintes condições:  

 a) (VETADO);   

 b) para o caso de parcelamento, fica a Conab autorizada a conceder para as 

operações contratadas na região da Sudene um rebate de 75% (setenta e cinco por cento) 



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7958-B/2014 

sobre o saldo devedor atualizado e para as operações contratadas nas demais regiões fica 

autorizada a conceder um rebate de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor 

atualizado.   

§ 1º A Conab fica autorizada a suspender a cobrança ou a requerer a suspensão da 

execução judicial, desde que o mutuário requeira a renegociação da dívida.  

§ 2º ( VETADO).  

§ 3º A renegociação nos termos deste artigo não impede a contratação de novos 

créditos rurais, exceto na modalidade formação de estoque enquanto durar o parcelamento 

contratado na forma do inciso III do caput deste artigo.  

§ 4º Fica a Conab autorizada a promover o aditamento das CPRs referentes às 

dívidas de que trata o caput deste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AMAZÔNIA 

 

I - RELATÓRIO 

 

Por intermédio do Projeto de Lei nº 7.958, de 2014, o ilustre 

Deputado Félix Mendonça Júnior propõe incluir as dívidas dos produtores rurais da 

Microrregião de Irecê, Bahia, contratadas entre 1º de outubro de 1986 e 31 de 

dezembro de 2006, entre as alcançadas pelos dispositivos do art. 8º-E da Lei nº 

12.844, de 19 de julho de 2013, que estimula a liquidação ou a renegociação de 

débitos inscritos em Dívida Ativa da União de responsabilidade de produtores rurais 

vinculados ao Projeto Agro-Industrial do Canavieiro Abraham Lincoln – PACAL, 

localizado no estado do Pará. 

Além disso, a proposição promove as seguintes alterações nas 

normas estatuídas no referido art. 8º-E: 

- estende o alcance da medida a débitos não inscritos na 

Dívida Ativa da União; 

- amplia de 31 de dezembro de 2015 para 31 de dezembro de 

2017 o prazo para renegociação ou liquidação da dívida com desconto; e 

- autoriza a Procuradoria-Geral da União a, uma vez efetivada 

a adesão do produtor rural ao processo de renegociação, suspender, até o efetivo 

cumprimento do ajuste, ações e execuções judiciais voltadas para a cobrança da 

dívida, devendo prosseguir em caso de descumprimento. 
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Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

o Projeto de Lei nº 7.958, de 2014, tramita em regime ordinário e foi distribuído para 

apreciação conclusiva das Comissões, com apreciação inicial desta Comissão de 

Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e Amazônia (mérito); e posterior 

manifestação das Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural (mérito); Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do RICD) e 

de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD). Aberto o prazo, não 

foram apresentadas emendas à proposição, nesta Comissão.  

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

Nos últimos anos, os produtores rurais nordestinos foram 

acometidos por severa estiagem que se abateu sobre praticamente toda a região. 

Milhares de agricultores perderam suas plantações ou o seu rebanho. A 

consequente queda de renda repercutiu em toda a sociedade local.  

Sem capacidade de pagamento, produtores rurais acumularam 

dívidas e viram-se impossibilitados de dar continuidade a suas atividades. A falta da 

renda oriunda do campo fez com que comerciantes locais, fornecedores de insumos, 

prestadores de serviços e profissionais autônomos não encontrassem demanda para 

seus produtos e serviços. 

Na tentativa de equacionar a situação, a Lei nº 12.844, de 19 

de julho de 2013, adotou medidas no sentido de estimular, por intermédio da 

concessão de descontos, a liquidação ou a renegociação de débitos oriundos de 

operações de crédito rural. 

No âmbito dessa lei, condições especiais foram estabelecidas 

para a liquidação ou a renegociação de débitos de responsabilidade de produtores 

rurais vinculados ao Projeto Agro-Industrial do Canavieiro Abraham Lincoln – 

PACAL, localizado no estado do Pará, que por muitos anos foram vítimas da 

ineficiência do Poder Público na condução de suas políticas. Entretanto, os 

estímulos concedidos restringiram-se a débitos inscritos na Dívida Ativa da União. 

O Projeto de Lei em análise propõe duas medidas que este 

relator julga importantes: estende aos produtores rurais da Microrregião de Irecê as 

condições especiais hoje restritas aos produtores vinculados ao Projeto PACAL; e 
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permite, para ambos os grupos de produtores, que débitos não inscritos da Dívida 

Ativa da União sejam alcançados por tais estímulos. 

Dadas as restrições com que conviveram e ainda convivem os 

produtores rurais vinculados ao Projeto PACAL, bem assim aqueles que 

desenvolvem suas atividades na Microrregião de Irecê; a necessidade de se 

recuperar a viabilidade econômica da agropecuária, principal atividade desenvolvida 

naquelas localidades; e considerando os benefícios que toda a população local 

experimentará, entendo oportuna e justa a medida proposta pelo ilustre Deputado 

Félix Mendonça Júnior. 

Pelas razões expostas, voto pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 7.958, de 2014, como apresentado. 

Sala da Comissão, em 2 de dezembro de 2014. 

 

Deputado GIOVANNI QUEIROZ 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da 
Amazônia, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de 
Lei nº 7.958/2014, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Giovanni Queiroz.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Domingos Neto - Presidente, Ademir Camilo e Dudimar Paxiuba - Vice-
Presidentes, Arnaldo Jordy, Marcelo Castro, Nilson Leitão, Zé Geraldo, Zequinha 
Marinho, Anselmo de Jesus, Chico das Verduras, Giovanni Queiroz, Izalci, Pastor 
Eurico e Silas Câmara.  

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2014.  

 

Deputado DOMINGOS NETO  
Presidente  
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

I - RELATÓRIO 

 

Coube a nós relatar o Projeto de Lei no 7.958, de 2014, do 

ilustre Deputado Félix Mendonça Júnior, que tem por objetivo incluir as dívidas de 

produtores rurais da microrregião de Irecê, na Bahia, contratadas entre 1º de outubro 

de 1986 e 31 de dezembro de 2006, entre as abrangidas pelo art. 8º-E da Lei no 

12.844, de 19 de julho de 2013, que estimula a negociação ou a renegociação de 

débitos inscritos em Dívida Ativa da União de responsabilidade de produtores rurais 

vinculados ao Projeto Agro-Industrial do Canavieiro Abraham Lincoln – PACAL. 

Ademais, o projeto introduz as seguintes inovações ao referido 

artigo: 

- amplia o alcance da medida às dívidas não inscritas na 

Dívida Ativa da União; 

- estende, em dois anos, o prazo para renegociação ou 

liquidação da dívida com desconto, para 31 de dezembro de 2017; e 

- autoriza a Procuradoria Geral da União a promover a 

suspensão das ações e execuções judiciais para cobrança da dívida até o efetivo 

cumprimento do ajuste, devendo dar prosseguimento em caso de descumprimento. 

O Projeto de Lei, sujeito à apreciação conclusiva pela 

comissões, foi distribuído às Comissões de Integração Nacional, Desenvolvimento 

Regional e Amazônia (mérito), onde recebeu parecer pela aprovação; Agricultura, 

Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural (mérito); Finanças e Tributação 

(mérito e art. 54 do RICD); e de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do 

RICD).  

Decorrido o prazo regimental, nesta Comissão não foram 

apresentadas emendas ao Projeto.  

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

 

O Projeto de Lei em apreciação, do ilustre Deputado Félix 

Mendonça Júnior, visa a facilitar a renegociação das dívidas de produtores rurais da 

microrregião de Irecê, na Bahia. 

Argumenta, o nobre parlamentar, que os produtores rurais 

nordestinos enfrentaram, nos últimos anos, grandes dificuldades devido à severa 

estiagem que acometeu a região. Tal situação comprometeu a renda oriunda do 

campo e levou ao aumento do endividamento dos produtores, em especial aqueles 

situados na microrregião de Irecê, na Bahia. 

Reconhece que o Governo Federal, avaliando a precária 

condição a que foram submetidos os produtores rurais do semiárido nordestino, 

tomou uma série de ações com o objetivo de mitigar seu sofrimento, em especial por 

meio da Lei no 12.844, de 2013, e da Lei no 13.001, de 2014, que autorizaram a 

adoção de estímulos à liquidação das dívidas rurais. 

Contudo, as medidas adotadas não foram suficientes para 

solucionar o problema da região de Irecê. A gravidade da situação vivenciada pelos 

produtores desse local, com a recorrência de eventos climáticos extremos, limitou a 

capacidade de pagamento e colocou em risco a continuidade de suas atividades. 

A microrregião de Irecê, composta por dezenove municípios, 

está localizada no chamado polígono das secas, no Centro-Norte Baiano, e faz parte 

do bioma Caatinga. Sua população estimada é de pouco mais de 373 mil habitantes 

que sofrem com a baixa quantidade e irregularidade das chuvas, o que torna difícil a 

alimentação das populações e rebanhos e impossibilita a manutenção de água para 

consumo humano e animal de maneira apropriada. 

Portanto, proporcionar condições facilitadas para a 

renegociação das dívidas apresenta-se como medida justa, capaz de recuperar a 

capacidade de investimento dos produtores da microrregião de Irecê e estimular do 

desenvolvimento daquele local. 

Dessa forma, votamos pela aprovação do Projeto de Lei no 

7.958, de 2014, pela sua importância e oportunidade. 



24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7958-B/2014 

Sala da Comissão, em 7 de maio de 2015. 

 

Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS  

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de 
Lei nº 7.958/2014, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Raimundo Gomes 
de Matos, contra os votos dos Deputados Zeca do PT, Zé Carlos e Marcon.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Heuler Cruvinel, Carlos Henrique Gaguim e Nilson Leitão - 
Vice-Presidentes, Abel Mesquita Jr., Assis do Couto, Bohn Gass, Celso Maldaner, 
César Halum, César Messias, Dilceu Sperafico, Evair de Melo, Evandro Roman, 
Heitor Schuch, Hélio Leite, Jerônimo Goergen, João Daniel, Jony Marcos, Josué 
Bengtson, Kaio Maniçoba, Luis Carlos Heinze, Luiz Cláudio, Luiz Nishimori, Marcelo 
Castro, Marcon, Nelson Meurer, Newton Cardoso Jr, Odelmo Leão, Onyx Lorenzoni, 
Pedro Chaves, Raimundo Gomes de Matos, Ricardo Teobaldo, Roberto Balestra, 
Rogério Peninha Mendonça, Ronaldo Lessa, Sérgio Moraes, Silas Brasileiro, Valdir 
Colatto, Valmir Assunção, Zé Carlos, Zé Silva, Zeca do PT, Alexandre Baldy, 
Domingos Sávio, Dr. Sinval Malheiros, João Rodrigues, Marcos Montes, Remídio 
Monai, Rocha, Ronaldo Benedet, Sergio Souza e Vicentinho Júnior.  

Sala da Comissão, em 10 de junho de 2015.  

 
Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM   

Presidente em exercício   
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